
Questões prejudiciais

1) O artigo 63.o TFUE (anterior artigo 56.o CE) opõe-se a uma disposição fiscal nacional como a que está em causa no 
processo principal, que exige que uma sociedade não residente que recebe dividendos de participações sociais e não 
detém a participação mínima prevista no artigo 3.o, n.o 1, alínea a), da Diretiva 90/435 (1), relativa ao regime fiscal 
comum aplicável às sociedades-mãe e sociedades afiliadas de Estados-Membros diferentes (com a redação dada pela 
Diretiva 2003/123 (2)), para efeitos de reembolso do imposto sobre os rendimentos de capitais, faça prova, mediante 
certidão da administração fiscal estrangeira, de que o imposto sobre os rendimentos de capitais não lhe pode ser 
imputado a ela nem a quem nela participe direta ou indiretamente nem deduzido enquanto despesas de exploração ou 
despesas profissionais e de que também não ocorreu efetivamente uma imputação, uma dedução ou um reporte, se essa 
prova não for exigida a uma sociedade residente que detenha a mesma quota de participação, para efeitos de reembolso 
do imposto sobre os rendimentos de capitais?

2) Em caso de resposta negativa à primeira questão:

O princípio da proporcionalidade e o princípio do efeito útil opõem-se à exigência da certidão referida na primeira 
questão se o beneficiário não residente de dividendos provenientes das denominadas participações sociais dispersas 
estiver, na prática, impossibilitado de apresentar essa certidão? 

(1) Diretiva 90/435/CEE do Conselho, de 23 de julho de 1990, relativa ao regime fiscal comum aplicável às sociedades-mãe e sociedades 
afiliadas de Estados-Membros diferentes (JO 1990, L 225, p. 6).

(2) Diretiva 2003/123/CE do Conselho, de 22 de dezembro de 2003, que altera a Diretiva 90/435/CEE relativa ao regime fiscal comum 
aplicável às sociedades-mãe e sociedades afiliadas de Estados-Membros diferentes (JO 2004, L 7, p. 41).
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Questões prejudiciais

1) Devem a Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto 
sobre o valor acrescentado (1), e o artigo 47.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia ser interpretados no 
sentido de que se opõem a uma legislação nacional que permite à autoridade tributária, depois de emitir uma nota de 
liquidação que não reconhece o direito à dedução do IVA pago a montante, suspender a apreciação da reclamação 
administrativa enquanto aguarda o resultado de um processo penal que pode fornecer elementos objetivos adicionais 
relativos ao envolvimento do sujeito passivo na fraude fiscal?

C 53/18 PT Jornal Oficial da União Europeia 15.2.2021



2) Pode a resposta do Tribunal de Justiça da União Europeia à questão anterior ser diferente no caso de, durante a suspensão 
da apreciação da reclamação administrativa, o sujeito passivo poder beneficiar de medidas provisórias destinadas a 
suspender os efeitos da recusa do direito à dedução do IVA?

(1) JO 2006, L 347, p. 1.
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Tendo em conta o disposto nos artigos 4.o, n.o 1, 6.o e 7.o, n.os 2 e 3, da Diretiva 2011/7/UE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 16 de fevereiro de 2011, que estabelece medidas de luta contra os atrasos de pagamento nas transações 
comerciais (1):

1) Deve o artigo 6.o da diretiva ser interpretado no sentido de que, em qualquer caso, os 40 euros dizem respeito a cada 
fatura desde que o credor tenha individualizado as faturas nos seus pedidos, quer por via administrativa quer por via 
contenciosa administrativa, ou os 40 euros dizem respeito a cada fatura em qualquer caso, mesmo que tenham sido 
apresentados pedidos conjuntos e genéricos?

2) Como deve ser interpretado o artigo 198.o, n.o 4, da Lei n.o 9/2017, de 8 de novembro, relativa aos Contratos do Setor 
Público, [que prevê] um prazo de pagamento de 60 dias em todo o caso e para todos os contratos, fixando um prazo 
inicial de 30 dias para a aprovação e 30 dias suplementares para o pagamento, na medida em que o [considerando 23] 
da diretiva estabelece que:

«[…] Os prazos dilatados de pagamento e os atrasos de pagamento por parte de entidades públicas para bens e serviços acarretam 
custos injustificados para as empresas. Em consequência, é conveniente introduzir disposições específicas em matéria de transações 
comerciais para o fornecimento de bens ou para a prestação de serviços pelas empresas às entidades públicas, prevendo, em particular, 
prazos de pagamento que normalmente não excedam 30 dias de calendário, salvo disposição expressa em contrário prevista no 
contrato e desde que tal seja objetivamente justificado pela natureza particular ou pelas características do contrato, não excedendo, em 
caso algum, 60 dias de calendário»?
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